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PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.503, DE 08 DE JUNHO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 22.952,67. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art, 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
6.160 de 13 de dezembro de 2016, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
22.952,67 (vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos) 
destinado ao reforço da seguinte dotação: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
128 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 

70,00 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
1191 - 09.01.23.391.0282.1.310- 0001 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

22.882,67 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação orçamentária 
abaixo descrita. 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.02 - ASSES. COMUN. SOCIAL E RELAÇÕES PÚBLICAS 
25 - 02.02.04.131.0232.2.210- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica 

22.952,67 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos oito dias do mês de junho de dois mil e dezessete. 
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